
INDICAÇÃO Nº 
276
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a adoção de medidas necessárias visando à liberação de recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), objetivando a construção de um Centro Integrado de Cursos para a Estância Hidromineral de Ibirá.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva sensibilizar o Exmo Governador do Estado de São Paulo, para que determine a adoção de medidas necessárias visando à liberação de recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), objetivando a construção de um Centro Integrado de Cursos para a Estância Hidromineral de Ibirá.

Ibirá é uma Estância Hidromineral, localizada a 420 km do estado de São Paulo, é muito procurada pela qualidade e pela quantidade de águas vanádicas, pertence à Microrregião de São José do Rio Preto, sendo o turismo uma das principais atividades econômicas do município.

Considerando os fatos acima mencionados, se torna indispensável ao município de Novais, investir na qualificação profissional da população Ibiraense, proporcionando meios que facilitem o ingresso de jovens e adultos ao mercado de trabalho, considerando a grande luta contra o alto índice de desemprego vivenciado em todo o país.


Assim, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Exmo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento imediato do indicado, por se tratar de medida de inegável interesse público e social para o município de Ibira.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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